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Santana de Parnaiba, 18 de marco de 2026.

De: Coordenadoria de Gestéo Legislativa
Para: Procuradoria Juridica

Referencia:
Processo: n° 3100/2026
Proposicdo: PROJETO DE LEI n° 80/2026

Autoria: Ricardo do Pargue Colinas

Ementa: Institui o Selo “Escola que Incentiva Talentos” no Municipio de Santana de
Parnaiba e da outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura dos Projetos
Acéo Realizada: Sem Urgéncia Especial

Descricéo:
Certifico que o Projeto de Lei foi lido na 62 Sesséo Ordinéaria do dia 17/03/2026.

Préxima Fase: Emitir Parecer Juridico

Antonio Santos Silva
Coordenadoria de Gestao Legislativa
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